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(PELA PREJUDICABILIDADE) 
 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Tio Carlos, que obriga o 

Poder Executivo a aportar os recursos provenientes de multas ou 

compensações ambientais de empresas que impactam direta ou indiretamente 

na Baía de Sepetiba. 

 

II – PARECER DO RELATOR 

O projeto de lei em análise pretende obrigar o Poder Executivo a aportar todos 

os recursos provenientes de multas ou compensações ambientais de todas as 

empresas que impactam direta ou indiretamente na Baía de Sepetiba. 

Em que pese a iniciativa, o projeto de lei não deve prosperar, na medida em 

que dispõe a legislação em vigor, que determina que o pagamento de multas 

por infração ambiental serão revertidos ao Fundo Estadual de Conservação 

Ambiental – FECAM, instituído pela Lei nº 1.060, de 10 de novembro de 

1986 e serão aplicados obrigatoriamente nas políticas públicas ambientais. 

Diante do exposto, apresento parecer pela PREJUDICABILIDADE do Projeto 

de Lei n° 1160/2015. 

 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 19 de junho de 2017. 

(a) Deputado LUIZ PAULO, Relator 

 

III - CONCLUSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 13ª Reunião Ordinária, 

realizada em 21 de junho de 2017, aprovou o parecer do relator pela 

PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 1160/2015. 



 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 21 de junho de 2017. 

(a) CHIQUINHO DA MANGUEIRA, Vice-Presidente; CARLOS MINC; 

LUIZ PAULO; RAFAEL PICCIANI (membros efetivos); MILTON 

RANGEL e ZAQUEU TEIXEIRA (suplentes). 
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